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PORTARIA Nº 0044

PORTARIA Nº 0046

PORTARIA N°0044/2022 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 
 

RESOLVE: 
               
                     1–EXONERAR, a senhora abaixo relacionada do cargo em 
comissão com seu respectivo símbolo da Secretaria Municipal de Fazenda, a 
partir de 09 de Fevereiro de 2022. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Assessoria Técnica II 
HELLEN CRISTINA COSTA DE ARAÚJO                                 DAS VII
  
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 09 de Fevereiro de 2022. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

       RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

      Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N°0047/2022 

 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 
 

RESOLVE: 
               
                     1–NOMEAR, as senhoras abaixo relacionadas para 
exercerem cargos em comissão com seus respectivos símbolos na 
Secretaria Municipal de Promoção Social e Trabalho, a partir de 01 de 
Fevereiro de 2022. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Coordenação 
BERNADETH DE LOURDES VILLAR DA MATTA GOMES           DAS X  
Coordenação 
PATRÍCIA NOGUEIRA DA SILVA                                             DAS X 
Coordenação 
PÂMELA DA SILVA PEREIRA                                                    DAS X 
                                       
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2022. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0046/2022 
  

                      O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo 
TCE/RJ nº236697-2/2018, e com fulcro no Art.6º da Emenda Constitucional 
Nº0041/2003 e Art.40, §5° da Constituição Federal. 

                                                                                                 RESOLVE: 
 

                       1- TORNAR SEM EFEITO, a Portaria Nº 0230/2017 de 06 de 
Abril de 2017 de Aposentadoria da senhora ELMA RIBEIRO MELO. 
                                     

                       2–APOSENTAR, Por Tempo de Contribuição e Idade, a partir de 
01 de Abril de 2017, com vencimentos integrais a servidora estatutária desta 
Municipalidade a Sra. ELMA RIBEIRO MELO, Matrícula nº1004, na função de 
Professor II, Referência 11, Nível F, com proventos mensais de inatividade no 
valor total de R$4.231,16(Quatro mil, duzentos e trinta e um reais e 
dezesseis centavos), resultantes das seguintes parcelas: 

 
  a)R$2.279,78(Dois mil, duzentos e setenta e nove reais e setenta e oito 
centavos), referente ao vencimento, base legal (Art.44, Art.64, §1º, Art.65, 
§1º e 2º da Lei Complementar 001/91, Art.8º e Art.19, § Único da Lei 
Municipal Nº 640/91, Lei N°1.878/11, Lei Nº1.951/13 e Lei N°2.202/16); 

  b)R$1.501,38(Hum mil, quinhentos e um reais e trinta e oito centavos), 
referente ao Adicional Por Tempo de Serviço, correspondente a 55% 
(Cinquenta e cinco por cento) sobre o vencimento, base legal (Art.1º, §Único, 
Art.2º, §Único e Art.6º, §Único da Lei Municipal Nº 1.033/96, Lei 
Complementar Nº 001/91, Lei Complementar Nº 002/92 e Lei Nº1.878/11). 

 
                    3-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Abril de 2017. 

 
                    4-Revogam-se as disposições em contrário.  
 

                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 16 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

        RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

       Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0048/2022 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 
 

RESOLVE: 
               
                     1–NOMEAR, o senhor abaixo relacionado para exercer cargo 
em comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de 
Promoção Social e Trabalho, a partir de 07 de Fevereiro de 2022. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Coordenação 
ROBERTO SIQUEIRA DA CUNHA                                              DAS X  
 
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 07 de Fevereiro de 2022. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 0047

PORTARIA Nº 0048

ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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ATA 03/2022 – Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiras de Macacu. Aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte 

e dois (23/02/2022), reuniram-se presencialmente na Sala dos Conselhos, os 

conselheiros: Giuliane Teixeira da Silva e Sousa (Secretaria Municipal de Promoção 

Social e Trabalho); Elaine Ribeiro Corrêa (Secretaria Municipal de Promoção Social 

e Trabalho); Daiana Castro Fernandes Trugilho (Secretaria Municipal de Educação); 

Sílvia Cristina Souza Berbet (Associação Pestalozzi de Cachoeiras de Macacu); 

Antônia Luiza da Silva de Lira (Centro de Estudos de Saúde do Projeto Papucaia). A 

reunião teve início às nove horas e trinta minutos (09h30), com a fala da conselheira 

presidente Antônia Luiza, solicitando que a Secretária Executiva Márcia Telles 

Barbis, iniciasse a reunião. Após a verificação do quórum, a secretária apresentou a 

pauta enviada previamente aos conselheiros: 1- Ratificação/ Aprovação da Ata 

02/2022; 2- Deliberação sobre o Plano de Ação 2022; 3- Deliberação sobre o 

Plano de Aplicação dos restos a pagar; 4- Adendo do Plano Municipal de 

Assistência Social; 5- Informes gerais. Após a aprovação da pauta, deu-se início 

à reunião. A conselheira Fernanda Maia esteve na Sala dos Conselhos, justificando 

que não poderia participar da reunião, em virtude das demandas do seu trabalho no 

CREAS, com visitas emergenciais. Em relação ao item 1 da pauta, os conselheiros 

presentes ratificaram a aprovação da Ata 02/2022, tendo em vista que a mesma já 

havia sido enviada por WhatsApp e publicada em Diário Oficial. Quanto aos itens 2 e 

3, para maiores esclarecimentos, o tesoureiro do Fundo Municipal Hypólito Neto foi 

convidado a participar da reunião, estando presente e esclarecendo as dúvidas 

apresentadas. Após a análise dos documentos enviados previamente para o e-mail 

dos conselheiros e discussão das questões pertinentes aos Planos de Ação e de 

Aplicação dos Restos a pagar, o colegiado deliberou pela aprovação do Plano de 

Ação 2022 para cofinanciamento do Governo do Estado para o Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS e aprovação do Plano de Aplicação para demonstração 

da utilização dos recursos inscritos em restos a pagar, no valor total de 

R$110.880,00 (cento e dez mil, oitocentos e oitenta reais). A secretária executiva 

também apresentou os relatórios dos demonstrativos para cofinanciamento do 

Governo Federal, aprovados pelo conselheiro e informado no sistema do MDS 

(Ministério do Desenvolvimento Social), com os pareceres do Conselho, conforme 

deliberado na Reunião Extraordinária de 09/02/2022. Diante da análise dos valores 

cofinanciados pelo Governo Federal, a conselheira Elaine indagou a respeito dos 

valores, se haveria possibilidade de aumentar. O tesoureiro do FMAS esclareceu 

que esses valores são repassados com base nas informações do RMA (Registro 

Mensal de Atendimento), feito pelos equipamentos. Antes de passar para o próximo 

item, os conselheiros solicitaram a alteração do dia da reunião do CMAS, passando 

a mesma para toda última quarta-feira do mês. A secretária informou que será feita 

outra resolução, com a alteração da data para publicação. Também foi informado 

aos conselheiros a respeito do e-mail enviado, que versava sobre o encontro de 

apoio técnico, oferecido pelo CEAS, que acontecerá no dia 10/03, às 10h, de forma 

online, sendo responsabilidade de cada conselheiro inscrever-se e participar, 

conforme a disponibilidade de cada um. Sobre o item 4, a conselheira Daiana 

expressou sua insatisfação pela ausência de convite ao Conselho para participação 

na construção das demais etapas de elaboração do Plano Municipal de Assistência 

Social (PMAS) 2022-2025, tendo em vista que o mesmo deverá ser aprovado pelo 

CMAS. Diante dessa fala, os conselheiros manifestaram-se em concordância, 

ficando registrado que, quando o Plano retornar para a aprovação na íntegra, o 

colegiado fará uma análise minuciosa, sugerindo acrescentar, suprimir ou ratificar o 

que entenderem necessário. Em seguida, passou-se à análise dos itens constantes 

no Plano anterior, cuja vigência terminou em 2021, adequando, excluindo ou 

acrescentando itens, os quais serão enviados para aprovação final dos conselheiros 

e, posteriormente, encaminhados para a Secretaria Municipal de Promoção Social e 

Trabalho (SMPST). Na sequência, com base na discussão do PMAS, os 

conselheiros deliberaram pelo encaminhamento de Ofício à SMPST com solicitação 

de aquisição de equipamentos necessários ao melhor desenvolvimento das 

atividades e infraestrutura para o efetivo funcionamento do CMAS, como notebook, 

caixa de som, data show e impressora, específicos para uso dos conselhos. Nada 

mais havendo a tratar, a reunião terminou às 12h (doze horas), lavrando-se a 

presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada por mim, Márcia Telles 

Barbis,  pela  presidente  e   demais   conselheiros   e   convidado   presentes. 

Márcia Telles Barbis; Antônia Luiza da Silva de Lira; Giuliane Teixeira da Silva e 

Sousa; Daiana Castro Fernandes Trugilho; Elaine Ribeiro Corrêa; Sílvia Cristina 

Souza Berbet; Hypólito Alves Bastos. 

ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALATOS DO PODER LEGISLATIVOATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RESOLUÇÃO CMAS Nº 005ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CMAS Nº 006

DECRETO Nº 4.347, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.
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DECRETO Nº 4.348 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022. DECRETO Nº 4.350 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022. 

DECRETO Nº 4.351 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022. 

DECRETO nº. 4.349, de 22 de fevereiro de 2022.

Cria Elemento de Despesa e Fonte de Recursos e Abre Crédito Adicional

Suplementar - Anulação de Dotação no Orçamento-Programa de 2022 do tipo

Alteração Suplementar.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das

atribuiçõesque lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Municípiode Cachoeiras

de Macacu e autorização contida no Artigo 8º, da Lei Municipal,nº 2.495 de 23 de

Setembro de 2021.

DECRETA:

Art. 1º - Ficam criados no Plano de Contas de Despesas do FUNDO, na

Unidade -02- FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

, o Elemento de Despesa " 30- Material de Consumo", na Fonte de Recursos

"704- ROYALTIES DA UNIÃO ",em natureza de despesa vinculada ao

Projeto/Atividade no Orçamento Corrente, conforme Detalhamento I: 

                                          

 DETALHAMENTO I

FUNDO              .......................................................................................50                                                                                               

  FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   .......50.02

                  Manutenção da Unidade       ........................... 08.122.0017.2.001

                                              Material de Consumo                       ....3.3.90.30

                                                Fonte de Recurso  .............................0704

Art. 2º- Fica aberto no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no

montante de R$= 10.000,00 ( Dez mil reais ), para reforço da seguinte Dotação 

Orçamentária:

50-FUNDO

50.02- FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

08.122.0017.2.001.3.3.90.30.00.00.00.00.0704 10.000,00

              

Total da Suplementação: 10.000,00

              

Art. 3º-Para atendimentoda Suplementação que trata o Artigo 1º, serão utilizados

os recursos provenientes da anulação parcial e/ou total,conforme inciso III, do

parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64,na(s) seguinte(s) Dotação(ões)

Orçamentária(s).

20-PREFEITURA MUNICIPAL

20.01-SECRETARIA MUNICPAL DE GOVERNO

006-04.122.0001.2.122.3.3.90.39.00.00.00.00.704 10.000,00

                

Total  da Anulação: R$ 10.000,00

Prefeito Municipal

 Art 4º-Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em 

contrário.

Gabinete do Prefeito, 22 de fevereiro de 2022.

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA

DECRETO Nº 4.349 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022. 
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EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL Nº 008/2022 
NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2017 
 

Partes: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL 

X 
OZEAS PEREIRA LOPES 

 
Objeto: Locação de imóvel destinado ao Programa Aluguel 
Provisório Municipal, para atender as famílias em situação 
de risco e de baixa renda deste município, localizado à Rua 
da Fraternidade Universal, 366 – Ribeira - Papucaia - 
Cachoeiras de Macacu. 
 
Valor Total: R$ 1.800,00  (Hum mil  oitocentos  reais) 
 
Prazo de Locação: 06 (seis) meses 
 
Forma de Pagamento: Mensal. 
 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, § 2º c/c Art. 60 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
 
Processo Administrativo: nº 233//2017 
 

Cachoeiras de Macacu, 10 de fevereiro de 2022. 
 

Ana  Maria  Moraes Bousquet Netto 
Gestora do FMHIS 

 

 

 
 
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL Nº 009/2022 
NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 036/2017 
 

Partes: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL 

X 
VALDAIR DA SILVEIRA MOREIRA 

 
Objeto: Locação de imóvel destinado ao Programa Aluguel 
Provisório Municipal, para atender as famílias em situação 
de risco e de baixa renda deste município, localizado à Rua 
Sete de Setembro, s/n – Papucaia - Cachoeiras de 
Macacu. 
 
Valor Total: R$ 3.000,00 (Três mil  reais) 
 
Prazo de Locação: 06 (seis) meses 
 
Forma de Pagamento: Mensal. 
 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, § 2º c/c Art. 60 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
 
Processo Administrativo: nº 229//2017 
 

Cachoeiras de Macacu, 14 de Fevereiro de 2022. 
 

Ana Maria Moraes Bousquet Netto 
Gestora do FMHIS 

 

 

 

EXTRATO DE DISTRATO DO CONTRATO Nº 002/2022 

CONTRATANTE: Fundação Macatur. – CNPJ nº 01.134.736/0001-15 

 

CONTRATADO: Bruno Gomes dos Santos da Silva - CPF nº 175.724.197-39  

 

OBJETO: O presente Distrato tem por objeto a rescisão por mútuo acordo do 
Contrato nº 002/2022, cujo objeto é a prestação de serviços de Limpeza, 
Asseio e Manutenção Predial.  

 

DO FUNDAMENTO LEGAL:  Art. 79  § II da Lei nº 8.666/93.  

Cachoeiras de Macacu, 11 de fevereiro de 2022 

 

Paulo Schiavo Junior 

Presidente da Fundação Macatur 

 

 
EXTRATO DE DISPENSA  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 

E TRABALHO/ FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

X 
LAR RECANTO DO IDOSO 

 
OBJETO: Acolhimento imediato ao Sr. Valdir da 

Silva Quirino em instituição de longa permanência para 
idoso.  

 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 43.800,00 

(quarenta e três mil e oitocentos reais). 
  
PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso IV da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. – 
Proc. Adm. nº 033/2022. 

  
 

Cachoeiras de Macacu, 21 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

Gilvana Azevedo Miranda 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

 
 

 

 
DESPACHO/RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2022 
 

Em face do que estabelece o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 
1993 e legislação suplementar, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, que tem como 
objeto, a contratação da empresa LAR RECANTO DO IDOSO, legalmente qualificada 
para prestação de serviços de acolhimento em instituição de longa permanência para 
idosos à Secretaria Municipal de Promoção Social e Trabalho, no valor global estimado 
de R$ 43.800,00 (quarenta e três mil e oitocentos reais), para o período de 12 (doze) 
meses. A presente dispensa é oriunda do Processo administrativo n° 033 /2022, instruído 
pela decisão judicial referente ao processo n° 0800165-07.2022.8.19.0012 e está 
fundamentada no artigo 24, inciso IV da Lei Federal 8.666/93, conforme parecer favorável 
da Douta Procuradoria.  

   
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 21 de fevereiro de 2022. 
 
 

Gilvana Azevedo Miranda 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

 

 

 
EXTRATO DO ADITAMENTO CONTRATUAL 

 N° 001/2022. 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2021 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO/FMAS 

X  

CAROLINA ALMEIDA SOUSA DE AZEVEDO 

COELHO E GABRIELA ALMEIDA SOUSA DE 

AZEVEDO COELHO. 

 

OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato de 

locação de imóvel. 

 
VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 

reais). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, § 3°, inciso I, da Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores – 
Processo Administrativo 005/2021. 

 
 

 
Cachoeiras de Macacu, 06 de janeiro de 2022. 

 
Gilvana Azevedo Miranda 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
 

E R R A T A 
 

O Extrato de Inexigibilidade de Licitação/ Ratificação nº 002/2022, publicado no Diário Oficial 
do Município, edição 1072  de 22 de fevereiro de 2022, no Caderno de Licitações 366, contém 
divergência: 
 
ONDE SE LÊ: 
                          
                        Inexigibilidade de Licitação 002/2022 Art. 25, caput da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores – Proc. Adm. nº. 8137/2021. 
 
LEIA-SE: 
                    Dispensa de Licitação001/2022 , Art. 24, XXII, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.– PROC. ADM. Nº 8137/2021. 
 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 24/02/2022. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE DISTRATO DO CONTRATO Nº 002 ERRATA
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